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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos  para o exercício de 2015) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,7194

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 129,60

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2014  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,41%
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recursos, previstos nesta lei, ficam suspensos entre os 
dias 20 (vinte) de dezembro a 10 (dez) de janeiro sub-
sequente, recomeçando a correr pelo que lhes sobejar a 
partir do dia útil seguinte.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser regulamentada por decreto no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
junho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

junho de 2015.

LEI Nº 16.221, DE 17 DE JUNHO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 385/14, DOS VEREA-
DORES FLORIANO PESARO – PSDB E AURÉLIO 
NOMURA – PSDB)

Altera a denominação da Praça Dionísio 
de Carvalho, localizada na Rua Colômbia, 
Jardim América, para Praça Club Athletico 
Paulistano, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de maio de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça Dionísio de 
Carvalho (CADLOG 32.462-0, Quadra 022), localizada na Rua 
Colômbia, Jardim América, para Praça Club Athletico Paulistano.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de 
junho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de 

junho de 2015.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 692/13

OFÍCIO ATL Nº 95, DE 17 DE JUNHO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 0944/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 692/13, de autoria 
dos Vereadores Calvo e Ricardo Nunes, aprovado na sessão 
de 12 de maio de 2015, que versa sobre a disponibilização da 
especialidade de geriatria na rede de ambulatórios e postos de 
saúde municipais.

Embora reconhecendo a fundamental importância da ini-
ciativa, que colima a proteção da saúde do idoso, estão pre-
sentes óbices que, sob o prisma jurídico e prático, inviabilizam 
inevitavelmente a sua conversão em lei.

Com efeito, o conjunto de serviços de saúde de abrangên-
cia municipal integra a rede regionalizada e hierarquizada do 
Sistema Único de Saúde – SUS, da qual decorrem atribuições 
e deveres específicos para cada ente participante, objetivando 
tanto a qualificação da gestão, como a consecução dos princí-
pios do acesso igualitário e universal previstos na Constituição 
Federal.

No que tange ao segmento em apreço, a atuação gover-
namental é feita à luz da Política Nacional de Saúde da Pessoa 
Idosa, que orienta a organização do atendimento por níveis de 
atenção de complexidade e densidade, estando contempladas, 
em todos eles, ações de prevenção de doenças e de promoção, 
proteção e reabilitação da saúde.

Nesse contexto, as unidades da Atenção Básica, porta de 
entrada preferencial do sistema, integram-se à Atenção Ambu-
latorial Especializada e aos demais pontos da atenção, por meio 
de protocolos de encaminhamento, com critérios de inclusão/
exclusão claros e pactuados e acesso regulado, construindo 
uma rede com referência e contrarreferência.

Assim, realizada a pertinente avaliação de capacidade 
funcional, que constitui o paradigma da atenção ao idoso, os 
saudáveis e independentes serão acompanhados no âmbito 
da Atenção Básica, mediante o desenvolvimento das ações de 
promoção e proteção à saúde, prevenção primária e secundária, 
além do seguimento das respectivas condições crônicas, sendo 
devido, para tanto, a capacitação permanente dos profissionais 
envolvidos.

De outra banda, os frágeis e dependentes deverão ser 
referenciados ao outro ponto da linha de cuidados, a exemplo 
das Unidades de Referência à Saúde do Idoso, nível secun-
dário da atenção, essas sim providas de equipes geriátrico-
gerontológicas, já que destinadas ao atendimento dos casos 
mais complexos.

Como se vê, a disponibilização de um especialista geriá-
trico em cada ambulatório ou posto de saúde municipais não 
se coaduna com a sistemática implementada e viabilizada no 
âmbito do SUS, afigurando-se de todo inadequado instituir 
medida em apartado desse corpo unívoco de ações que foram 
estruturadas em conformidade com os preceitos constitucional-
mente traçados para a Saúde.

Outrossim, releva salientar que ao menos 612 equipamen-
tos da Rede Municipal seriam alcançados pela aplicação da 
proposta, ao passo que, de acordo com dados obtidos a partir 
da Demografia Médica no Brasil, do Conselho Regional de 

Medicina, o Estado de São Paulo conta tão somente com 390 
médicos geriatras.

Por conseguinte, demonstrados os entraves que impedem a 
sanção do texto aprovado, vejo-me na contingência de vetá-lo 
na íntegra, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 55/15

OFÍCIO ATL Nº 96, DE 17 DE JUNHO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 0940/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência en-

caminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 55/15, de autoria 
do Vereador Roberto Tripoli, aprovado na sessão de 12 de maio 
do corrente ano, que proíbe a utilização de cães por empresas 
de segurança patrimonial privada e de vigilância, para fins de 
guarda, no âmbito do Município de São Paulo.

Ocorre que a propositura, ao instituir a proibição, vedando 
a locação e cessão de cães em contratos de comodato ou 
mútuo, versa sobre Direito Civil e Direito Comercial, matérias 
que desbordam da competência legislativa municipal, posto que 
conferidas, de forma privativa, à União, nos termos do inciso I 
do artigo 22 da Constituição Federal.

Por esse fundamento, o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo declarou a inconstitucionalidade de lei municipal 
que de igual modo dispunha, asseverando, ainda, que a norma 
“interfere diretamente na atividade-fim das empresas desse 
ramo, podendo, inclusive, implicar no fechamento de sociedades 
já estabelecidas” e “não se limitou à mera regulamentação do 
comércio local, mas, em plano bem mais abrangente, avan-
çou sobre matéria de competência exclusiva da União para 
prever a ilicitude de determinada atividade empresarial, es-
tendendo proibições também para particulares” (ADI 0051565-
52.2013.8.26.000, Rel. Antonio Pires Neto, Órgão Especial, j. 
28.08.13, reg. 29.08.13).

Também assim decidiu o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná ao decretar a inconstitucionalidade de lei similar, 
acrescentando não se observar o “interesse local a autorizar a 
competência legislativa do Município de Curitiba para proibir 
a atividade empresarial de locação, comodato, mútuo, cessão 
e prestação de serviços com cães de guarda” (Incidente de 
Inconstitucionalidade nº 537.318-4/01, Órgão Especial, Rel. 
Miguel Pessoa, DJ 24.03.11).

De outra parte, assinale-se que a União, no uso de sua 
competência, editou a Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho 
de 1983, que normatiza o funcionamento das empresas parti-
culares que exploram serviços de vigilância, condicionando-o 
à autorização do Ministério da Justiça (artigo 14). O Departa-
mento de Polícia Federal, por delegação da referida Pasta, veio 
a disciplinar o assunto por meio da Portaria nº 3.233/12-DG, 
que expressamente permite a utilização de cães nos serviços 
prestados por empresas de vigilância, salvo no interior dos 
edifícios ou estabelecimentos financeiros durante o horário de 
atendimento ao público (artigos 139 e 143).

Nessas condições, vejo-me na contingência de apor veto 
ao projeto aprovado, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao 
reexame dessa Egrégia Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 739/13

OFÍCIO ATL Nº 97, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

REF.: OF-SGP23 Nº 0952/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 739/13, de 
autoria do Vereador Claudinho de Souza, aprovado na sessão 
de 12 de maio do corrente ano, que objetiva acrescentar o item 
3.9.5 à Seção 3.9 do Capítulo 3 do Anexo I da Lei nº 11.228, 
de 25 de junho de 1992, que aprovou o Código de Obras e 
Edificações – COE.

No entanto, embora reconhecendo o nobre intento da ini-
ciativa de, consoante sua justificativa, propiciar o conhecimento 
da exata e permanente localização das instalações internas das 
edificações, de modo a, por exemplo, facilitar a execução de 
eventuais reformas, vejo-me na contingência de vetá-la em sua 
totalidade, na conformidade das razões a seguir explicitadas.

De acordo com o item 3.9.5. que se pretende incluir no 
COE, uma nova exigência passaria a ser imposta aos adminis-
trados para a expedição do Certificado de Conclusão para edi-
ficações novas, consistente na obrigatoriedade de apresentação 
de peças gráficas e descritivas de instalações que permitam a 
perfeita compreensão do projeto.

Ocorre que o emprego do termo “instalações” sem a ex-
pressa especificação dos objetos por ele alcançados, tais como 
as instalações elétricas, telefônicas, hidráulicas, sanitárias, de 
proteção contra incêndio, etc., dificulta sobremaneira a com-
preensão acerca do que deve ser efetivamente representado 
nas aludidas peças gráficas exigidas, inclusive comprometendo 
a aplicação da nova norma. Com efeito, o vocábulo em apreço 
não é unívoco, tanto que utilizado com diversas acepções no 

próprio COE, como são os itens 5.1 (instalações temporárias do 
canteiro de obras), 9.3 (instalações prediais), 12.11 (instalações 
do sistema de segurança), 13 (instalações sanitárias) e 16.5 
(instalações com características especiais).

De outra parte, impende destacar que, sob o aspecto téc-
nico, não se afigura razoável impor essa nova exigência por 
ocasião da expedição do Certificado de Conclusão, vez que esse 
documento oficial apenas atesta que a edificação encontra-se 
apta para ser utilizada. Em outras palavras, não faz sentido 
obrigar o munícipe a satisfazer requisito não demandado para 
a expedição do Alvará de Aprovação de Edificação Nova ou, se 
for o caso, do Alvará de Licença para Residências Unifamiliares.

Ademais, considerando que, por força do Decreto nº 
53.289, de 13 de julho de 2012, alterado pelo Decreto nº 
54.787, de 24 de janeiro de 2014, a expedição do Certificado 
de Conclusão hoje é processada eletronicamente com base nas 
declarações do dirigente técnico e do proprietário do imóvel, 
não pode prevalecer o comando contido no artigo 3º da propo-
situra, segundo o qual a nova lei entraria em vigor na data de 
sua publicação, vez que, para a sua operacionalização, haveria a 
necessidade de prazo destinado à adequação e adaptação dos 
procedimentos atualmente observados, sob pena de interrupção 
da continuidade do referido processamento eletrônico.

Por fim, importa aduzir que, estando o Código de Obras e 
Edificações – COE em fase de estudos tendentes à elaboração 
de proposta voltada à sua revisão, a alteração ora pretendida 
não se mostra conveniente e oportuna.

Nessas condições, evidenciadas as razões que me con-
duzem a vetar na íntegra o texto aprovado, o que faço com 
fundamento no § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, 
devolvo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 536/13

OFÍCIO ATL Nº 98, DE 17 DE JUNHO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 0946/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 536/13, de autoria do 
Vereador Ota, aprovado na sessão de 12 de maio do corrente 
ano, o qual visa instituir, no âmbito do Município de São Paulo, 
os Centros de Referência para Vítimas de Violência – CREVV.

Reconhecendo o mérito da iniciativa, voltada a dar assis-
tência a apoio social, psicológico e jurídico às vítimas de crimes, 
sou, todavia, compelido a não acolher o texto aprovado, pelas 
razões a seguir expostas.

Por primeiro, verifica-se que a Secretaria Municipal da Saú-
de – em atendimento ao disposto na Portaria MS/GM nº 737, 
de 16 de maio de 2001, que instituiu a Política de Redução de 
Morbimortalidade por Acidentes e Violência – criou a Rede de 
Cuidados às Pessoas em Situação de Violência, organizada em 
todas as Coordenadorias de Saúde da Cidade, visando prestar 
atendimento médico, psicológico e social nas Unidades Básicas 
de Saúde, Hospitais, AMAs, Centros de Atenção Psicossociais, 
Unidades de Referência à Saúde do Idoso e Ambulatórios.

A referida Rede é composta por Núcleos de Prevenção de 
Violência - NPV, implantados em praticamente todos os equipa-
mentos municipais de saúde, nos quais é oferecido atendimento 
integral às vítimas e a seus familiares. Compete a esses Nú-
cleos, igualmente, notificar os casos suspeitos ou confirmados 
de violência, tendo sido implantado, para tanto, o Sistema de 
Informação e Vigilância contra Violências e Acidentes - SIVVA.

No âmbito da assistência social, tem-se, por sua vez, que 
o Município integra o Sistema Único de Assistência Social e, 
em cumprimento à Política Nacional de Assistência Social, im-
plantou os Centros de Referência Especializado em Assistência 
Social - CREAS, estruturados como serviço de proteção social 
especial, oferecendo assistência psicossocial e jurídica gratuita 
às famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação 
de direitos.

Nessa medida, considerando que os serviços assistenciais 
devem seguir os parâmetros e critérios estabelecidos na Política 
Nacional de Assistência Social e seguir a disciplina constante 
da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para inte-
grar o Sistema Único de Assistência Social e obter recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, a criação de um 
Centro de Referência para Vítimas de Violência - CREVV, por 
estar direcionado somente para as vítimas de delitos praticados 
mediante violência ou grave ameaça previstos na legislação 
penal vigente, não está de acordo com a tipificação constante 
da lei federal em referência, seja porque a proteção social 
especial será ofertada precipuamente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (art. 6º-C da lei), seja porque 
ela deverá abranger todas as situações de violação de direitos e 
não apenas aquelas decorrentes da prática de crimes.

Nota-se, assim, que o Município já desenvolve políticas 
públicas dirigidas à parcela da população contemplada na 
propositura, por meio de uma rede de equipamentos e serviços 
já totalmente estruturada em consonância com as normativas 
nacionais sobre a matéria.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar, na 
íntegra, o texto aprovado, com fundamento no artigo 42, § 
1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o 
assunto à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa que, com 
seu elevado critério, se dignará a reexaminá-lo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 914/13

OF. ATL Nº 99, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

REF.: OF-SGP23 Nº 0954/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 914/13, de autoria 
do Vereador Jair Tatto, aprovado na sessão de 12 de maio do 
corrente ano, que institui o “Vale Táxi Gestante” na cidade de 
São Paulo.

A medida objetiva a concessão de benefício, sob a res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, destinado a garantir o transporte gratuito 
das gestantes à rede pública de saúde, por táxi, na ida – em 
trabalho de parto – e na volta da unidade de saúde, após o 
parto, mediante a apresentação de bilhete identificador a ser 
apresentado no momento de embarque no veículo.

Ressalte-se, de pronto, que o benefício proposto não com-
põe o rol de provisões socioassistenciais da política de as-
sistência social estabelecida de acordo com as diretrizes do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, implementado 
em todo o país desde 2005, executada de forma integrada a 
outras políticas públicas, não cabendo, assim, à referida Pasta 
a realização do cadastramento das gestantes e a concessão do 
mencionado bilhete.

Com efeito, o acompanhamento pré-natal das gestantes é 
realizado pela Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
diretrizes fixadas pela Rede de Proteção à Mãe Paulistana, em 
consonância com a Rede Cegonha, instituída pelo Ministério da 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, consistente em 
conjunto de medidas que visam assegurar à mulher o direito 
ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito 
ao nascimento seguro e ao crescimento e ao desenvolvimento 
saudáveis.

Assim, a gestante cadastrada no aludido programa já tem 
assegurado o transporte público gratuito durante a gravidez e 
no primeiro ano de vida da criança para acesso aos serviços 
de saúde, o que se viabiliza mediante a concessão do Bilhete 
Único Especial para Gestante – Mãe Paulistana, a ser utilizado 
no seu deslocamento para consultas e exames nas unidades 
básicas de saúde.

No que concerne ao objetivo almejado pela propositura, ou 
seja, o transporte da gestante em trabalho de parto por táxi, a 
Secretaria Municipal da Saúde esclarece que o deslocamento 
de parturientes nessas circunstâncias é mais seguro e qualifi-
cado quando realizado pelo Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, que conta com equipamentos e profissionais 
treinados para esse tipo de atendimento.

Ressalta evidente, ainda, que, especialmente nas gestações 
de risco, assim definidas pelo profissional especializado que 
acompanha a futura mãe durante o período do pré-natal, a par-
turiente nessa condição requer, até mesmo, cuidados médicos 
ou especializados e pronto atendimento durante o transporte, a 
inviabilizar a utilização de veículos desprovidos dessa estrutura 
e que não têm prioridade de passagem no trânsito.

Por fim, não se pode olvidar que, além da apontada ina-
dequação, a medida apresentaria dificuldade operacional para 
sua implementação, tendo em vista fatores como a incerteza do 
momento considerado “trabalho de parto”, a definição do valor 
do vale em face da distância a ser percorrida pelo táxi e a ne-
cessidade de resgate de seu valor pelo motorista, que, ademais, 
não seria obrigado a aceitá-lo.

Nessas condições, embora reconhecendo o mérito da inicia-
tiva, ante os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, 
vejo-me na contingência de vetá-lo na integra, com funda-
mento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, devolvendo o assunto ao reexame dessa colenda Casa 
Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 657/13

OF. ATL Nº 100, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

REF.: OF-SGP-23 Nº 945/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 657/13, de autoria 
dos Vereadores Conte Lopes e Laércio Benko, aprovado na 
sessão de 12 de maio do corrente ano, o qual visa proibir o uso 
de máscara, capuz ou qualquer outro tipo de equipamento ou 
artifício que oculte a face, impossibilite ou dificulte a identifi-
cação e o reconhecimento do usuário quando do ingresso ou 
permanência no interior dos próprios municipais.

No entanto, vejo-me compelido a vetar a iniciativa em sua 
totalidade, pois a restrição que se pretende colima, em última 
análise, a obtenção da segurança pública, a qual, na conformi-
dade do artigo 144 da Constituição Federal e do artigo 139 da 
Constituição do Estado de São Paulo, é dever do Estado, na prá-
tica exercida pelos órgãos federais ou estaduais, dependendo 
da matéria, não competindo ao Município legislar sobre o tema, 
tendo lhe reservado a Constituição Federal, nesse ponto, tão 
somente a possibilidade de criar guardas municipais destinadas 
à proteção de seus próprios bens, serviços ou instalações.

A propósito, impende apontar a legislação vigente no 
âmbito do Estado de São Paulo que esgota a regulamentação 
da questão e tem por objetivo coibir exatamente as mesmas 
práticas que a proposta visa combater, já que Lei nº 14.955, 
de 12 de março de 2013, proíbe o ingresso ou permanência 
de pessoas utilizando capacete ou qualquer tipo de cobertura 
que oculte a face nos estabelecimentos comerciais, públicos ou 


